
• Obedeço à lei (= ao código)

• Obedeço às leis

• Tenho aversão à luz (= ao escuro)

• Refiro-me 

• Esta é a casa à qual me refiro

• Não me refiro à casa da direita

• mas à da esquerdacrase

verbo  a
ou

nome a

)Crase 
obrigatória!(

ESTRUTURA PADRÃO DA CRASE

a + substantivo feminino
aquele(a), aquilo
a (=queira)
a qual

a + a = à

em situações 
que admitam o 
artigo “a”/”as”

CRASE FACULTATIVA
1. Preposição “a” é facultativa após “até”

2. Artigo definido é facultativo antes de 
pronome possessivo (crase antes do 
pronome possessivo feminino singular)

3. Artigo definido é facultativo antes de nome 
próprio de pessoa (crase antes do nome 
feminino)

• Ele foi até a/à casa dela
• A reunião prolongou-se até a/à meia noite

• Refiro-me a/à minha amiga

• “Refiro-me às minhas amigas”

• “Refiro-me a minhas amigas”

• Refiro-me a/à Madalena

Tratando-se de pessoa famosa, 
geralmente não se usa o artigo/crase

(salvo nome acompanhado de um especificador...)

)Crase 
proibida!(

+

EXEMPLOS DIDÁTICOS
Exemplos com crase

Subst. feminino

EXEMPLOS DIDÁTICOS
Exemplos sem crase

Subst. feminino

Subst. feminino

masculino

masculino

(= aquela)

VTI + A

VTI + A

VTI + A

VTI + A

VTI + A

Subs. + A

àquela casa
àquele lote
àquilo 

• Obedeço a

• Tenho aversão a

leis
uma lei
toda lei
qualquer lei
esta lei

Sem o artigo 
definido “a”VTI + a

Subs. + a

(sentido geral)

+

PEGADINHA!

ATENÇÃO!



1. Antes de pronomes de tratamento 
(não admitem artigo)

2. Locuções adverbiais com palavras 
repetidas

crase

)nomes de 
lugares(

REGRAS IMPORTANTES

1. Diante de topônimos que pedem o 
artigo feminino

2. Com locuções-adverbiais que têm preposição 
em sua estrutura inteira

3. Locuções adverbiais de tempo com núcleo 
“hora” quando recebe artigo definido “a”, “as”

4. Nas expressões:

Ex.: Fui à Bahia
Fui a Roma

Não confundir com indicação de tempo

Ex.: “Isso acontece a qualquer hora”
“Estarei lá daqui a duas horas”

generalizado
futuro

• À moda (e derivadas: à francesa...)

• Locuções 
Prepositivas

não admite crase

PROIBIDA A CRASE

OBSERVAÇÕES
• Palavra casa:

Salvo “senhora”

Ex.: Refiro-me a vossa senhoria

• Vim da casa da Luiza
• Vou à casa da Luiza

Crase 
proibida

USA-SE CRASE:

Macete: Vim da Bahia
Vim de Roma

Ex.: à tarde (de tarde)
à noite
às vezes
à luz

à direita
às ocultas
à escuta
à revelia ...

ex.: à meia noite às 10 horas

à beira de
à frente de
à sombra de...

não leva crase!

Ex.: cara a cara

• Palavra terra:

Em regra       admite artigo

• Vim de casa
• Vou a casa

não admite artigo
Deslocamento 

de/para o 
próprio lar

Em regra       admite artigo ( e a crase)
Salvo quando em contraposição à 
expressão “a bordo”
• Os marinheiros voltam a terra 

(estavam a bordo)

5.   Com locuções conjuntivas de base feminina 
Ex.: à medida que...

à proporção que...


